
Documento assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2 de 24/08/2001,
que institui a Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico
http://www.in.gov.br/autenticidade.html, pelo código 05302020042800105

105

Nº 80, terça-feira, 28 de abril de 2020ISSN 1677-7069Seção 3

evidência de auditoria obtida é suficiente e apropriada para fundamentar nossa opinião. 
Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração é 
responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-
terminou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações contábeis livres 
de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração 
das demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacida-
de de a Entidade continuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacio-
nados com a sua continuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das 
demonstrações contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia 
ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encer-
ramento das operações. Os responsáveis pela administração da Entidade são aqueles com 
responsabilidade pela supervisão do processo de elaboração das demonstrações contá-
beis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos 
objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estejam livres de distorção relevante, independentemente se causada por frau-
de ou erro, e emitir relatório de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é 
um alto nível de segurança, mas, não, uma garantia de que a auditoria realizada de acordo 

com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as eventuais 
distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro 
e são consideradas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam influen-
ciar, dentro de uma perspectiva razoável, as decisões econômicas dos usuários tomadas 
com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da auditoria realizada, de 
acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamen-
to profissional e mantemos ceticismo profissional ao longo da auditoria. Além disso: • 
Identificamos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações contábeis, 
independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos procedi-
mentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de audito-
ria apropriada e suficiente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de 
distorção relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a 
fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsificação, omissão 
ou representações falsas intencionais. • Obtivemos entendimento dos controles internos 
relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas 
circunstâncias, mas não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a eficácia dos con-
troles internos da Entidade. • Avaliamos a adequação das políticas contábeis utilizadas e 
a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações feitas pela adminis-

tração. • Concluímos sobre a adequação do uso, pela administração, da base contábil de 
continuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe uma 
incerteza relevante em relação a eventos ou condições que possam levantar dúvida signi-
ficativa em relação à capacidade de continuidade operacional da Entidade. Se concluirmos 
que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de auditoria 
para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modificação em 
nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamen-
tadas nas evidências de auditoria obtidas até a data de nosso relatório. Todavia, eventos 
ou condições futuras podem levar a Entidade a não mais se manter em continuidade ope-
racional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as cor-
respondentes transações e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apre-
sentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela governança a respeito, 
entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das constatações 
significativas de auditoria, inclusive as eventuais deficiências significativas nos contro-
les internos que identificamos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 06 de março
de 2020. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP - 024298/O-3; Ivan Roberto dos Santos 
Pinto Junior - Contador - CRC/RS “S” - SP- 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório nº 7710/04.

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS “DR. JOAO AMORIM” - HOSPITAL MUNICIPAL EFERMEIRO ANTÔNIO POLICARPO DE OLIVEIRA
CNPJ. : 66.518.267/0018-21

Balanço Patrimonial do Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2019 (em Reais)

Notas Explica� vas às Demonstrações Contábeis em 31 de Dezembro de 2019 (em Reais)

Demonstração da Mutação do Patrimônio Líquido
para o Exercício Findo em 31 de Dezembro de 2019 (em Reais)

 Superávit Patrimônio Líquido
Saldo em 07 de junho de 2019 - -
Superávit do Exercício 2.001.685,66 2.001.685,66
Saldo em 31 de dezembro de 2019 2.001.685,66 2.001.685,66

1. Contexto Operacional: O Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim” - CEJAM é uma 
en� dade de direito privado, de caráter fi lantrópico, fundada em 1991, com os Estatutos So-
ciais originais devidamente registrados no 3º Registro de Títulos e Documentos da Comarca da 
Capital do Estado de São Paulo sob o nº 454.301, registrada no Conselho Nacional de Assistên-
cia Social, portadora do Cer� fi cado de en� dade de Fins Filantrópicos, concedido por esse 
mesmo órgão, através do processo nº 44.006.000636/98-17, declarada de U� lidade Pública 
Federal pelo Decreto Federal s/nº, publicado no DOU, declarada de U� lidade Pública Estadual 
pelo Decreto Estadual nº 43.481/98, declarada de U� lidade Pública Municipal pelo Decreto 
Municipal nº 37.571/98, inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da 
Fazenda sob o nº 66.518.267/0001-83. O CEJAM qualifi cado como Organização Social de Saú-
de pelo Município de Carapicuíba, através do Contrato de Gestão nº 25/2019, fi rmado em 
caráter emergencial com a Prefeitura do Município de Cajamar em 07 de junho de 2019, visan-
do gerenciar, operacionalizar e executar ações e serviços de saúde em regime de 24 horas/dia 
no Hospital Municipal Enfermeiro Antônio Policarpo de Oliveira com a missão de acolher a 
população da região, prestando assistência humanizada e efi ciente, em conformidade com os 
princípios do SUS, e contribuir para o Sistema de Saúde. O prazo de vigência do presente 
Contrato de Gestão será de até 180 (cento e oitenta) dias, contados a par� r do dia 10 de junho 
de 2019. Pela prestação dos serviços objeto deste Contrato de Gestão, a Prefeitura do Muni-
cípio de Cajamar repassará ao CEJAM o montante total de R$ 14.386.411,38. Em 06 de dezem-
bro de 2019 foi fi rmado novo Contrato de Gestão sob nº 90/2019, também em caráter emer-
gencial pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados a par� r do dia 07 de dezembro de 
2019, com montante total de R$ 14.058.321,06. 2. Bases de Preparação das Demonstrações 
Contábeis 2.a): Declaração de conformidade: As demonstrações contábeis foram elaboradas 
de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil (BR GAAP), que compreende as dispo-
sições aplicáveis às ins� tuições sem fi ns lucra� vos e às fundações, expedidas pelo Conselho 
Federal de Contabilidade (CFC), em especial a Resolução n.º 1.409, de 21 de setembro de 
2012, que aprovou a ITG 2002 (R1), e a lei nº 12.101, de 27 de novembro de 2009, que dis-
põem sobre a cer� fi cação das en� dades benefi centes de assistência social e regulam os pro-
cedimentos de isenção de contribuições para a seguridade social a serem cumpridos pelas 
pessoas jurídicas de direito privado sem fi nalidades de lucros, especialmente en� dades bene-
fi centes de assistência social. As mudanças introduzidas pela adoção às novas normas contá-
beis CPC 48/IFRS 9 Instrumentos Financeiros e CPC 47/IFRS 15 Receita de Contrato com Clien-
tes não afetaram signifi ca� vamente as polí� cas contábeis e suas aplicações Não causaram 
efeito nos saldos contábeis apresentados. 2.b) Base de mensuração: As demonstrações contá-
beis foram preparadas com base no custo histórico, com exceção dos instrumentos fi nancei-
ros não deriva� vos mensurados pelo valor justo por meio do resultado. 2.c) Moeda funcional 
e moeda de apresentação: Essas demonstrações contábeis estão apresentadas em reais, que 
é a moeda funcional da en� dade. Todas as informações fi nanceiras apresentadas em Real fo-
ram man� das em números inteiros. 2.d) Uso de es� ma� vas e julgamentos: A preparação das 
demonstrações contábeis de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil exige que a 
administração faça julgamentos, es� ma� vas e premissas que afetam a aplicação de polí� cas 
contábeis e os valores reportados de a� vos, passivos, receitas e despesas. Os resultados reais 
podem divergir dessas es� ma� vas. Es� ma� vas e premissas são revistas de uma maneira con-
� nua. Revisões com relação a es� ma� vas contábeis são reconhecidas no exercício em que as 
es� ma� vas são revisadas e em quaisquer exercícios futuros afetados. 3. Principais Prá� cas 
Contábeis: As polí� cas contábeis descritas em detalhes abaixo têm sido aplicadas de maneira 
consistente ao exercício apresentado nessas demonstrações contábeis. 3.a) Instrumentos fi -
nanceiros: • A� vos fi nanceiros não deriva� vos: a en� dade reconhece os recebíveis e depósi-
tos inicialmente na data em que foram originados. Todos os outros a� vos fi nanceiros são re-
conhecidos inicialmente na data da negociação na qual a en� dade se torna uma das partes 
das disposições contratuais do instrumento. A en� dade tem seus a� vos e passivos fi nanceiros 
não deriva� vos registrados pelo valor justo por meio do resultado. • Caixa e equivalentes de 
caixa: abrangem saldos de caixa e inves� mentos fi nanceiros com vencimento original de três 
meses ou menos a par� r da data da contratação, os quais são sujeitos a um risco insignifi can-
te de alteração no valor, e são u� lizadas na gestão das obrigações de curto prazo. Os recursos 
vinculados representam os saldos de bancos conta movimento e aplicações fi nanceiras que 
possuem u� lização restrita e somente poderão ser u� lizados para fazer frente às obrigações 
do contrato de gestão, dos seus termos adi� vos e outros ajustes que lhe darão origem. • Ins-
trumentos fi nanceiros deriva� vos: não houve operações com instrumentos fi nanceiros deri-
va� vos durante o exercício de 2019. 3.b) Estoques (quando aplicável): Os estoques são men-
surados pelo menor valor entre o custo e o valor realizável líquido. O custo dos estoques é 
baseado no princípio de custo médio e inclui gastos incorridos na aquisição e outros custos 
incorridos em trazê-los às suas localizações e condições existentes. O valor realizável líquido é 
o preço es� mado de venda no curso normal dos negócios, deduzido dos custos e despesas. 
3.c) Imobilizado: • Reconhecimento e mensuração: itens do imobilizado, são mensurados pelo 
custo histórico de aquisição, deduzido de depreciação acumulada. O custo inclui gastos que 
são diretamente atribuíveis à aquisição de um a� vo. As aquisições com recursos públicos são 
registradas no a� vo imobilizado, e os valores correspondentes às aquisições transferidos para 
o passivo não circulante, na conta de reserva de capital “bens públicos em nosso poder” e nela 
man� dos por tratar-se de itens reversíveis, vinculados à prestação dos serviços u� lizados pela 
contratada, necessários à prestação do serviço público, que deverão reverter ao poder conce-
dente quando do término da gestão, a menos que tenham sido naturalmente subs� tuídos por 
outros, em decorrência da evolução tecnológica ou outros fatores específi cos. • Depreciação: 
a depreciação é contabilizada normalmente no a� vo imobilizado. Em se tratando de bens de 
gestão pública, é contabilizada em contrapar� da ao passivo não circulante, para amor� zar o 
valor do custo do a� vo, conforme a vida ú� l-econômica dos bens revisada pela en� dade. A 
administração, com base em seu registro consolidado, que compreende histórico de exercício 
anterior à este Contrato de Gestão, não detectou alterações relevantes, mantendo as taxas 
defi nidas em 2018. As vidas úteis es� madas para o exercício corrente e compara� vo são as 
seguintes: • Máquinas e equipamentos: 10 anos; • Equipamentos de uso médico: 10 anos; • 
Aparelhos e instrumentos de uso médico: 10 anos; • Equipamentos de informá� ca: 5 anos; • 
Móveis e utensílios: 10 anos. 3.d) Intangível: • Reconhecimento, mensuração e amor� zação: 
o a� vo intangível de vida ú� l defi nida é composto pelo direito de uso de programas de com-
putador (so� ware), que são amor� zados usando-se método linear à taxa de 20% a.a. 3.e) 
Redução ao valor recuperável (impairment): • A� vos fi nanceiros (incluindo recebíveis): um 
a� vo fi nanceiro não mensurado pelo valor justo por meio do resultado é avaliado a cada data 
de apresentação para apurar se há evidência obje� va de que tenha ocorrido perda no seu 
valor recuperável. Um a� vo tem perda no seu valor recuperável se uma evidência obje� va 
indica que um evento de perda ocorreu após o reconhecimento inicial do a� vo, e que aquele 
evento de perda teve um efeito nega� vo nos fl uxos de caixa futuros projetados que podem 
ser es� mados de uma maneira confi ável. A administração da en� dade não iden� fi cou qual-
quer evidência que jus� fi casse a necessidade de provisão. 3.f) Passivo circulante e não circu-
lante: Os passivos circulantes e não circulantes são demonstrados pelos valores conhecidos 
ou calculáveis, acrescidos, quando aplicável, dos correspondentes encargos, variações mone-
tárias incorridas até a data do balanço patrimonial. Uma provisão é reconhecida em função de 
um evento passado, se a en� dade tem uma obrigação legal ou constru� va que possa ser es� -
mada de maneira confi ável, e é provável que um recurso econômico seja exigido para liquidar 
a obrigação. As provisões são registradas tendo como base as melhores es� ma� vas do risco 
envolvido. 3.g) Patrimônio líquido: Representa o patrimônio inicial da en� dade, acrescido ou 
reduzido dos superávits ou défi cits apurados anualmente desde a data de sua cons� tuição e 
são empregados integralmente nos obje� vos sociais da en� dade conforme divulgado na Nota 
Explica� va n° 1. 3.h) Receitas: As receitas da en� dade são apuradas através de recebimentos 
comprovados por contrato de gestão, eventualmente, quando ocorrer doações de pessoas 
� sicas e en� dades privadas. As aquisições de imobilizado com recursos públicos são registra-
das na conta redutora da receita, denominada “(-) Repasse des� nado à aquisição de imobili-
zado”, e os valores correspondentes às aquisições transferidos para o passivo não circulante, 
na conta de “bens públicos em nosso poder” e nela man� dos por tratar-se de itens reversí-
veis, vinculados à prestação dos serviços u� lizados pela contratada, necessários à prestação 
do serviço público, que deverão reverter ao poder concedente quando do término da gestão, 
a menos que tenham sido naturalmente subs� tuídos por outros, em decorrência da evolução 
tecnológica ou outros fatores específi cos. 3.i) Despesas: As despesas da en� dade são compro-
vadas através de notas fi scais e recibos em conformidade com as exigências legais e fi scais. 
3.j) Receitas fi nanceiras e despesas fi nanceiras: As receitas fi nanceiras abrangem receitas de 
juros aplicações fi nanceiras. A receita de juros é reconhecida no resultado, através do método 
dos juros efe� vos. As despesas fi nanceiras abrangem despesas bancárias e demais encargos 
fi nanceiros. 3.k) Apuração do resultado: O reconhecimento das receitas e despesas é efetua-
do em conformidade com o regime contábil de competência de exercício. A receita de servi-
ços prestados é reconhecida no resultado em função da sua realização. Uma receita não é 
reconhecida se há uma incerteza signifi ca� va na sua realização.

A� vo Notas 2019
A� vo Circulante
Caixa e Equivalente de Caixa 4 773.333,50
Adiantamentos para Despesas  5,02
Créditos de Contratos de Gestão 5 2.343.053,51
  3.116.392,03
A� vo Não Circulante
Imobilizado 6 275.446,99
Intangível 7 2.203,67
  277.650,66
Total do A� vo  3.394.042,69

Passivo e Patrimônio Líquido Notas 2019
Passivo Circulante
Fornecedores  462.622,77
Obrigações Trabalhistas 8 292.260,08
Obrigações Sociais e Fiscais 9 314.336,61
Contas a Pagar 10 36.949,58
Provisões para Férias e Encargos 11 8.537,33
  1.114.706,37
Passivo Não Circulante
Bens Públicos em nosso poder 12 277.650,66
  277.650,66
Patrimônio Líquido
Superávit do Exercício  2.001.685,66
  2.001.685,66
Total do Passivo e Patrimônio Líquido  3.394.042,69

Demonstração do Resultado do Período de Setenta e Quatro dias Findo
em 31 de Dezembro de 2019 (em Reais)

 Notas 2019
Receitas Líquidas 13 16.451.814,23
Contrato de Gestão nº 25/2019 14 14.386.411,38
Contrato de Gestão nº 90/2019 14 2.343.053,51
Realização de Bens Públicos em nosso poder  4.374,56
(-) Repasse des� nado à aquisição do imobilizado 3.h (282.025,22)
Custos  (13.978.931,49)
Pessoal e Refl exos 16 (4.801.336,74)
Serviços Terceirizados 17 (7.240.323,89)
Medicamentos e Materiais de Consumo 18 (1.937.270,86)
Custo da CPP (Contr. Previdenciária Patronal) 23 (954.610,65)
(-) Isenção da CPP Usufruída 23 954.910,65
(=) Resultado Bruto  2.472.882,74
Despesas  (530.589,49)
Impostos, Taxas e Contribuições  (398,59)
Despesas Gerais 19 (530.190,90)
Outras (Despesas) e Receitas Operacionais  1.982,12
Outras Receitas  1.982,12
(=) Resultado Antes das Rec/Desp Financeiras  1.944.275,37
Resultado Financeiro 15 57.410,29
Receitas Financeiras  61.885,11
Despesas Financeiras  (4.474,82)
Superávit do Exercício  2.001.685,66

Demonstração dos Fluxos de Caixa do Período de Setenta e
Quatro dias Findo em 31 De Dezembro De 2019 (em Reais)

A� vidades Operacionais 2019
Superávit do Exercício 2.001.685,66
(Aumento) ou Redução do A� vo
Adiantamentos para Despesas (5,02)
Créditos de Contratos de Gestão (2.343.053,51)
Aumento ou (Redução) do Passivo
Fornecedores 462.622,77
Obrigações Trabalhistas 292.260,08
Obrigações Sociais e Fiscais 314.336,61
Provisões para Férias e Encargos 8.537,33
Outras Obrigações 36.949,58
Caixa Líquido gerado nas A� vidades Operacionais 773.333,50
A� vidades de Inves� mento
Aquisição de Imobilizado pertencente à Gestão Pública (282.025,22)
Caixa Líquido consumindo nas A� vidades de Inves� mento (282.025,22)
A� vidades de Financiamento
Recebimento de numerário para aquisição de Imobilizado 282.025,22
Caixa Líquido consumindo nas A� vidades de Financiamento 282.025,22
Variação Líquida nas Disponibilidades 773.333,50
Caixa e Equivalentes de Caixa
Disponibilidade no início do Exercício -
Disponibilidade no fi nal do Exercício 773.333,50
Variação Líquida nas Disponibilidades 773.333,50

4. Caixa e Equivalente de Caixa
Bancos - Aplicações Financeiras 2019
Banco Santander (Brasil) S.A. 773.333,50
 773.333,50
A En� dade mantém a parcela disponível do superávit dos exercícios aplicados fi nanceiramente 
enquanto não reinves� do em a� vidades ligadas ao seu objeto social, conforme mencionado na 
Nota Explica� va n° 1. As aplicações fi nanceiras da ins� tuição não estão sujeitas à incidência de 
impostos, devido a En� dade gozar de isenção de tributos federais. As aplicações fi nanceiras de 
liquidez imediata são realizadas com bancos de primeira linha, cuja rentabilidade dos inves� -
mentos estão atreladas, geralmente, ao Cer� fi cado de Depósito Interfi nanceiro (CDI).
5. Créditos com Contratos de Gestão 2019
Contrato de Gestão nº 90/2019 2.343.053,51
 2.343.053,51
6. Imobilizado 2019
Instalações 25.597,72
Máquinas e Equipamentos 137.732,00
Equipamentos de Uso Médico 66.302,40
Aparelhos e Instrumentos de Uso Médico 35.420,00
Equipamentos de Informá� ca 2.594,00
Móveis e Utensílios 12.049,10
(-) Depreciação Acumulada (4.248,23)
 275.446,99
Conforme preceituado nos contratos de gestão fi rmados entre o CEJAM e a Prefeitura do Mu-
nicípio de Cajamar, os bens patrimoniais adquiridos por conta dos referidos contratos é de uso 
exclusivo e de propriedade da Prefeitura Municipal.
7. Intangível 2019
Direitos de Uso de Sistemas 2.330,00
(-) Amor� zação Acumulada (126,33)
 2.203,67
8. Obrigações Trabalhistas 2019
Salários a Pagar 292.260,08
 292.260,08
9. Obrigações Sociais e Fiscais 2019
INSS sobre Salários a Recolher 86.766,89
INSS sobre Autônomos a Recolher 808,10
FGTS a Recolher 29.452,37
Contr. Sindicais e Assistenciais a Recolher 1.332,80
IRRF sobre Pessoas Físicas a Recolher 137.101,78
IRRF sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 11.998,00
CSRF sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 37.212,46
INSS sobre Pessoas Jurídicas a Recolher 7.198,97
ISS Re� do na Fonte a Recolher 2.465,24
 314.336,61
10. Contas a Pagar 2019
CEJAM - Mantenedora 36.949,58
 36.949,58
11. Provisões para Férias E Encargos 2019
Provisão para Férias 7.904,94
Provisão para FGTS sobre Férias 632,39
 8.537,33
12. Bens Públicos em Nosso Poder: A rubrica “Bens públicos em nosso poder”, no montante de 
R$ 277.650,66 refere-se aos valores recebidos da Prefeitura do Município de Carapicuíba para 
aquisição de a� vo imobilizado e intangível, que serão devolvidos ao município quando do tér-
mino do contrato de gestão. O valor desse a� vo está demonstrado ao valor de custo, deduzido 
da depreciação, que concomitantemente representa o valor do a� vo imobilizado registrado 
no a� vo. 13. Receitas Operacionais Líquidas: A receita compreende o valor justo da contra-
prestação recebida ou a receber pela prestação de serviços no curso normal das a� vidades da 
En� dade. A receita é apresentada líquida de aba� mentos, glosas e descontos. A adoção inicial 
do CPC 47 - Receita de Contrato de Cliente não afetou o reconhecimento inicial, mensuração 
e apresentação das receitas, que já estavam consistentes com os novos requerimentos. Basi-
camente, esta norma determina que as receitas sejam reconhecidas quando o cliente obtém 
o controle do bem ou serviço. Nesse sen� do, nas a� vidades de saúde, dentre elas, hospitalar, 
gestão e promoção em saúde, sejam próprias ou públicas, a receita estava anteriormente reco-
nhecida no momento em que o paciente recebia o serviço.
14. Receita com Contratos de Gestão
Contrato de Gestão nº 25/2019 2019
Repasse de junho 3.596.602,83
Repasse de julho 2.157.961,71
Repasse de agosto 2.157.961,71
Repasse de setembro 2.157.961,71
Repasse de outubro 2.157.961,71
Repasse de novembro 2.157.961,71
 14.386.411,38
Contrato de Gestão nº 90/2019 2019
Repasse de dezembro 2.343.053,51
 2.343.053,51
15. Receitas e Despesas Financeiras 2019
Rendimentos de Aplicações Financeiras 42.891,69
Descontos Ob� dos 18.993,42
(-) Tarifas Bancárias (4.104,12)
(-) Juros e Mora de Fornecedores (91,89)
(-) Juros e Acréscimos sobre Impostos (278,81)
 57.410,29
16. Pessoal e Refl exos 2019
Ordenados 3.411.422,89
13º Salários 73.573,79
Férias 8.160,45
Indenizações e Avisos Prévios 628.014,32
Gra� fi cações 26.852,00
Auxílio Creche 22.023,15
Assistência Médica e Odontológica 6.238,77
Vale Transporte 97.668,82
Vale Refeição 660,00
Cesta Básica 106.600,79
Uniformes 26.340,80
Seguro de Vida 650,29
Contribuições ao FGTS 393.130,67
 4.801.336,74
17. Serviços Terceirizados 2019
Serviços Médicos - Pessoas Jurídicas 5.395.066,79
Serviços Médicos - Pessoas Físicas 37.494,89
Serviços Diversos - Pessoas Jurídicas 1.802.048,34
Serviços Diversos - Pessoas Físicas 5.713,87
 7.240.323,89
18. Medicamentos e Materiais de Consumo 2019
Medicamentos e Materiais de Uso Médico 1.613.671,61
Gêneros Alimen� cios 116.488,16
Materiais de Escritório e Informá� ca 19.363,58
Materiais de Limpeza e Descartáveis 67.740,19
Nutrição e Dieté� ca 79.440,03
Materiais de Conservação e Reparos 24.497,16
EPI - Equipamento de Proteção Individual 5.076,81
Outros Materiais 10.993,32
 1.937.270,86
19. Despesas Gerais 2019
Contas de Consumo (Água, Luz, Telefone) 116.644,18
Aluguéis de Equipamentos Hospitalares 396.201,17
Administra� vas 194,92
Publicidade 288,00

Eventos 251,90
Bens não Imobilizados 6.678,70
Depreciações e Amor� zações 4.374,56
Demais Despesas 5.557,47
 530.190,90
20. Coberturas de Seguros: A en� dade adota a polí� ca de contratar cobertura de seguros para 
os bens sujeitos a riscos por montantes considerados sufi cientes para cobrir eventuais sinistros, 
considerando a natureza de sua a� vidade. As premissas de risco adotadas, dada a sua natureza, 
não fazem parte do escopo de uma auditoria das demonstrações contábeis, consequentemente 
não foram analisadas pelos nossos auditores independentes. 21. Atendimento à Legislação das 
En� dades de Fins Filantrópicos: A en� dade vem atendendo aos requisitos estabelecidos pela 
Lei 12.101/2009, chamada “Lei da Filantropia” e demais regulamentações vigentes nas áreas 
em que atua. Tendo como preponderância a área da Saúde, a en� dade vem encaminhando re-
latório para o Ministério da Saúde (MS) para acompanhamento e fi scalização, sem prejuízo das 
atribuições dos órgãos de fi scalização tributária. Os relatórios aqui previstos são acompanhados 
de demonstrações contábeis e fi nanceiras, subme� das a parecer conclusivo de auditoria inde-
pendente, realizada por ins� tuição credenciada perante o Conselho Regional de Contabilidade 
(CRC). A renovação do Cer� fi cado de en� dade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS), emi-
� do pelo Poder Público, é necessária para manutenção dos bene� cios de isenção concedidos 
pelo Poder Público Federal, Estadual e Municipal e dos convênios fi rmados com estes pode-
res. 22. Cer� fi cado Benefi cente de Assistência Social (CEBAS): O CEJAM, através da Portaria 
nº 1.109, de 08 de setembro de 2016, publicada no Diário Ofi cial da União em 09 de setembro 
de 2016, em consideração à Nota Técnica nº 107/2016-CGCER/DCEBAS/SAS/MS constante do 
Processo nº 25000.115009/2015-25/MS, possui o Cer� fi cado de En� dade Benefi cente de Assis-
tência Social (CEBAS), com validade até 29 de novembro de 2015, que atualmente, encontra-se 
em tramitação junto ao Ministério da Saúde, para que este seja renovado. Em 26 de novembro 
de 2015 foi protocolado o pedido de renovação do CEBAS junto ao Ministério da Saúde através 
do Requerimento de Renovação do CEBAS SISPAR nº 25000.196436/2015-19, estando o mesmo 
em processo de análise junto ao órgão competente. Em 30 de outubro de 2018 foi protocolado 
o pedido de renovação do CEBAS junto ao Ministério da Saúde através do Requerimento de Re-
novação do CEBAS SISPAR nº 25000.191938/2018-98, o qual se encontra aguardando decisão 
fi nal do processo anterior. Até a data de aprovação dessas demonstrações contábeis não foi jul-
gado o pedido de apreciação de renovação do CEBAS, que atualmente encontra-se em análise 
sob o Processo nº 25000.196436/2015-19. Conforme Decreto nº 8.242/2014, que regulamenta 
a Lei nº 12.101/2009, fi ca determinado o seguinte: “Art. 4o - Os requerimentos de concessão 
da cer� fi cação e de sua renovação deverão ser protocolados junto aos Ministérios da Saúde, 
da Educação ou do Desenvolvimento Social e Combate à Fome, conforme a área de atuação 
preponderante da en� dade, acompanhados dos documentos necessários à sua instrução, nos 
termos deste Decreto.” “Art. 8º - O protocolo do requerimento de renovação da cer� fi cação 
será considerado prova da cer� fi cação até o julgamento do seu processo pelo Ministério cer� fi -
cador. “ A administração do CEJAM e seus assessores jurídicos entendem que efetuaram todos 
os procedimentos obrigatórios, de acordo com a legislação vigente e dentro dos prazos legais, 
para ter deferimento do pedido de renovação do CEBAS e consideram legí� mo o bene� cio 
da isenção previdenciária usufruída no exercício de 2019. Adicionalmente a administração do 
CEJAM efetuou uma consulta formal a advogado terceiro sobre a probabilidade de obtenção 
da renovação do CEBAS, e foi considerada pelo advogado terceiro como “provável” a obtenção 
da renovação do CEBAS pelo CEJAM. 23. Isenções Previdenciárias (Quota Patronal): A en� dade 
é isenta de Contribuições para a Seguridade Social com base na Lei nº 8.212/1991. A en� dade, 
a � tulo de demonstração, vem evidenciando as contribuições sociais usufruídas. Esses valores 
anuais equivalem às isenções alcançadas nas contribuições previdenciárias do INSS (quota pa-
tronal). A isenção das contribuições sociais usufruídas no ano de 2019 foi de R$ 954.610,65 e 
está registrada em conta própria de “Compensação das Isenções Patronais Previdenciárias”, no 
grupo de despesas, da seguinte forma:
Isenções Previdenciárias Usufruídas 2019
Cota Patronal INSS sobe a Folha de Pagamento 945.968,91
Cota Patronal sobre Serviços Prestados por Pessoas Físicas 8.641,74
 954.610,65
(-) Isenção Usufruída
(-) Cota Patronal INSS sobre a Folha de Pagamento (945.968,91)
(-) Cota Patronal INSS sobre a Pessoas Físicas (8.641,74)
 0,00
A en� dade atende todos os requisitos e exigências necessários à renovação do Cer� fi cado 
de En� dade Benefi cente de Assistência Social (CEBAS), tendo observado os procedimentos 
requeridos pela legislação e aguarda decisão sobre seu processo de renovação SIPAR/MS nº 
25000.196436/2015-19. 24. Tributos e Contribuições (Renúncia Fiscal): Imposto de renda e con-
tribuição social: em virtude de ser uma en� dade sem fi ns lucra� vos, a en� dade goza do bene� -
cio de isenção do pagamento dos tributos federais incidentes sobre o resultado, de acordo com 
o Decreto nº 76.186 de 02/09/75, ar� gos 167 a 174 do Regulamento do Imposto de Renda (RIR), 
aprovado pelo Decreto nº 3.000 de 26/03/99 e ar� go 195 da Cons� tuição Federal. PIS: por ser 
uma en� dade fi lantrópica, é isenta do pagamento do PIS incidente sobre as receitas de suas a� -
vidades próprias, bem como o calculado sobre a folha de salários. COFINS: por ser uma en� dade 
fi lantrópica, é isenta do pagamento da COFINS incidente sobre as receitas rela� vas às suas a� vi-
dades próprias, de acordo com as Leis nº 9.718/98 e 10.833/03. Isenção previdenciária usufruída: 
para atender aos requisitos da legislação per� nente, a en� dade registra em contas de resultado 
os valores rela� vos às isenções previdenciárias gozadas. Cajamar (SP), 31 de dezembro de 2019.

Dr. Mário Santoro Junior - Gerente de Desenvolvimento Ins� tucional
Silvio Possa - Gerente

Alexandre Papi - Contador CRC nº 1SP130223/O-3
Relatório do Auditor Independente sobre as Demonstrações Contábeis

Opinião sobre as demonstrações contábeis Examinamos as demonstrações contábeis do 
Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim - Hospital Municipal Enfermeiro Antônio 
Policarpo de Oliveira ”, que compreendem o balanço patrimonial, em 31 de dezembro de 
2019, e as respec� vas demonstrações do resultado do período, das mutações do patrimônio 
líquido, e dos fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes 
notas explica� vas, incluindo o resumo das principais polí� cas contábeis. Em nossa opinião, 
as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequadamente, em todos os as-
pectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da en� dade, em 31 de dezembro de 
2019, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo nessa 
data, de acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as 
demonstrações contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras 
e internacionais de auditoria. Nossas responsabilidades, em conformidade com tais normas, 
estão descritas na seção a seguir, in� tulada “Responsabilidades do auditor pela auditoria das 
demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à En� dade, de acordo com os 
princípios é� cos relevantes previstos no Código de É� ca Profi ssional do Contador e nas nor-
mas profi ssionais emi� das pelo Conselho Federal de Contabilidade, e cumprimos com as de-
mais responsabilidades é� cas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de 
auditoria ob� da é sufi ciente e apropriada para fundamentar nossa opinião. Outros Assuntos: 
Auditoria do período anterior: O Centro de Estudos e Pesquisas “Dr. João Amorim - Hospital 
Municipal Enfermeiro Antônio Policarpo de Oliveira”, iniciou suas a� vidades em junho de 
2019. Responsabilidades da administração pelas demonstrações contábeis: A administração 
é responsável pela elaboração e adequada apresentação das demonstrações contábeis de 
acordo com as prá� cas contábeis adotadas no Brasil e pelos controles internos que ela de-

terminou como necessários para permi� r a elaboração de demonstrações contábeis livres de 
distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a administração é responsável pela avaliação da capacidade de a 
En� dade con� nuar operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a 
sua con� nuidade operacional e o uso dessa base contábil na elaboração das demonstrações 
contábeis, a não ser que a administração pretenda liquidar a Companhia ou cessar suas ope-
rações, ou não tenha nenhuma alterna� va realista para evitar o encerramento das operações. 
Os responsáveis pela administração da En� dade são aqueles com responsabilidade pela su-
pervisão do processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do au-
ditor pela auditoria das demonstrações contábeis: Nossos obje� vos são obter segurança ra-
zoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em conjunto, estejam livres de distorção 
relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emi� r relatório de auditoria 
contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas, não, uma 
garan� a de que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de 
auditoria sempre detectam as eventuais distorções relevantes existentes. As distorções po-
dem ser decorrentes de fraude ou erro e são consideradas relevantes quando, individualmen-
te ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspec� va razoável, as decisões eco-
nômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte 
da auditoria realizada, de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, 
exercemos julgamento profi ssional e mantemos ce� cismo profi ssional ao longo da auditoria. 
Além disso: • Iden� fi camos e avaliamos os riscos de distorção relevante nas demonstrações 
contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos e executamos pro-
cedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção 

relevante resultante de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode en-
volver o ato de burlar os controles internos, conluio, falsifi cação, omissão ou representações 
falsas intencionais. • Ob� vemos entendimento dos controles internos relevantes para a audi-
toria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados nas circunstâncias, mas não 
com o obje� vo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da En� dade. 
• Avaliamos a adequação das polí� cas contábeis u� lizadas e a razoabilidade das es� ma� vas 
contábeis e respec� vas divulgações feitas pela administração. • Concluímos sobre a adequa-
ção do uso, pela administração, da base contábil de con� nuidade operacional e, com base nas 
evidências de auditoria ob� das, se existe uma incerteza relevante em relação a eventos ou 
condições que possam levantar dúvida signifi ca� va em relação à capacidade de con� nuida-
de operacional da En� dade. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar 
atenção em nosso relatório de auditoria para as respec� vas divulgações nas demonstrações 
contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se as divulgações forem inadequadas. 
Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria ob� das até a data de 
nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a En� dade a não mais 
se manter em con� nuidade operacional. • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e 
o conteúdo das demonstrações contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações 
contábeis representam as correspondentes transações e os eventos de maneira compa� vel 
com o obje� vo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os responsáveis pela go-
vernança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signifi ca� vas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi ca� vas nos 
controles internos que iden� fi camos durante nossos trabalhos. São Paulo - SP, 06 de março 
de 2020. Audisa Auditores Associados - CRC/SP 2SP - 024298/O-3; Ivan Roberto dos Santos 
Pinto Junior - Contador - CRC/RS “S” - SP- 058.252/O-1 - CVM: Ato Declaratório nº 7710/04.
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